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SEÇÃO I 
 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
 
PROCESSO: Nº 23069. 007523/04-20 
 
INSTRUMENTO: Convênio. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF, FINEP, REDETEC, PETROBRAS, UFRJ, UERJ, 
CETEM, FIOCRUZ, CNEM. 
 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, pela Concedente ao Convenente, para a execução do Projeto 
“Estratégias multidisciplinares de avaliação de processos biogeoquímicos em sedimentos e rochas 
reservatório”. 
 
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 02 de dezembro de 2004. 
 
RESOLUÇÕES: “ad referendum” dos Conselhos Superiores. 
 
ASSINATURAS: SÉRGIO MACHADO REZENDE e ELIANE DE BRITTO BAHRUTH, Presidente e 
Diretora, respectivamente, da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, PAULO ALCÂNTARA GOMES 
e ARMANDO AUGUSTO CLEMENTE, Presidente do Conselho Diretor e Secretário Executivo, 
respectivamente, da Rede de Tecnologia do Rio de Janeiro – REDETEC, CARLOS TADEU DA COSTA 
FRAGA e MARIA CRISTINA ESPINHEIRA SABA, Gerente Executivo e Gerente de Química, 
respectivamente, da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, NIVAL NUNES DE ALMEIDA e ANTONIO 
CARLOS  A. DA COSTA,  Reitor  e Professor, respectivamente, da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro – UERJ, ANTONIO BENVINDO DA LUZ e MARIA INÊS COUTO MONTEIRO, Diretor e 
Pesquisadora, respectivamente, do Centro de Tecnologia Mineral – CETEM, PAULO MARCHIORI BUSS e 
CLÁUDIA MARA LARA MELO COUTINHO, Presidente e Pesquisadora, respectivamente, da Fundação 
Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES e RICARDO ERTHAL SANTELLI, 
Reitor e Professor, respectivamente,  da Universidade Federal Fluminense – UFF, LUIZ FERNANDO DE 
CARVALHO CONTI e ANA CRISTINA DE MELO FERREIRA, Superintendente e Pesquisadora, 
respectivamente, da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN/IRD, ALOÍSIO TEIXEIRA e CORA 
CUNHA CAMPOS, Reitor e Professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ. 
 
 

P U B L I Q U E – S E 
 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

 
PORTARIA N.º    33.464    de 23   de dezembro   de  2004 

 
 

EMENTA:  Designa servidores para, na 
qualidade de Representantes da Administração 
Superior, integrarem a Comissão Permanente de 
Pessoal Técnico-Administrativo-CPPTA, Gestão 
2004/2008 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições  e considerando o 
que prescreve o artigo 5º do Regimento interno da CPPTA aprovado pela Resolução nº 145/92 do egrégio 
Conselho Universitário. 
 

 
RESOLVE: 

 
1- Designar os servidores técnicos-administrativos, como titulares e suplentes, abaixo indicados, para 
integrarem a Comissão Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo-CPPTA como representante da 
Administração Superior desta Universidade Federal Fluminense, gestão 2004/2008. 
 
TITULARES 

1- NANCI DOS SANTOS MELLO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 304.687-6, pelo 
Departamento de Recursos Humanos (DRH); 
 
2- JOSÉ CARLOS DE ABREU, Sociólogo, matrícula SIAPE nº 304575-6, pelo Departamento de Assuntos 
Comunitários; 
 
3- RICARDO DE SOUZA MARTINS DA COSTA, Administrador, matrícula SIAPE nº 307511-6, pelo 
Departamento de Assuntos Comunitários (DAC). 
 
SUPLENTES 

1- ROSALVA DE SOUZA BARROS,  Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 139716-7; pelo 
Departamento de Administração de Pessoal (DAP); 
 
2- KALIL HERCULANO SIMÃO, Economista, matrícula SIAPE nº 308678-9, pelo Departamento de 
Administração de Pessoal (DAP). 
 
 
Publique-se,  registre-se e cumpra-se. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GPQ Nº 09 de 14 de dezembro de 2004  
 
O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA ORGÂNICA , no uso de 
suas atribuições, e de acordo com deliberação feita na 68a Reunião Ordinária do Colegiado do Programa, 
realizada em 16 de novembro de 2004, 

 
INFORMA: 
 

1- A composição da Banca Examinadora relativa ao Processo de Seleção de Candidatos ao Curso de 
Doutorado em Química Orgânica – fluxo contínuo realizado no dia 06 de dezembro de 2004: 
 
 Profa ALICE MARIA ROLIM BERNARDINO (Presidente), Prof. MARCOS COSTA DE SOUZA  e 

Prof.  GILBERTO ALVES ROMEIRO. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GILBERTO ALVES ROMEIRO  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química Orgânica 
# # # # # # 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EST Nº 15 de  02 de dezembro de 2004 

 
O DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Estatuto e Regimento Geral da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, 
 
CONSIDERANDO o que consta do processo n.º 23069.021100/2004-12; 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar Comissão composta pelos Professores FERNANDES LIMA, matrícula SIAPE n.º 6310795-2, 
ÂNGELO MÁRIO DO PRADO PESSANHA, matrícula SIAPE n.º 0311702-1, SELMA ALVES DIÓS, 
matrícula SIAPE n.º 0989178-1  e pela servidora ROBERTA ABREU GONÇALVES RIBEIRO, matrícula 
SIAPE n.º 0139738-8, para, sob a Presidência do primeiro, apurar os fatos constantes do processo acima 
mencionado. 
 
2- A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para concluir seus trabalhos. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

FERNANDO FREIRE BLOISE 
Diretor da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Turismo 

# # # # # # 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGF Nº  05 de 16 de dezembro de 2004 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar o Prof. RENATO CARDOSO SANTOS, matrícula SIAPE nº  0307370-9 como Coordenador  de 
Monitoria 2005, do Instituto de Física. 
 
2-  Esta designação não corresponde a  função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ROBERTO BECHARA MUNIZ 
Diretor do Instituto de Física 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGF  Nº 06 de 17 de dezembro de 2004 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Profa MARIA TERESA CLIMACO DOS SANTOS THOMAZ, matrícula SIAPE nº 0310233-4 
e a Bibliotecária ANA MARIA DE ANDRADE, matrícula   SIAPE nº 0302819-4  para tratar da transferência 
da Biblioteca do Instituto de Física para o andar 2P do Instituto de Física junto à CAEP e instâncias 
superiores. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ROBERTO BECHARA MUNIZ 
Diretor do Instituto de Física 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  GLC N° 06 de 16 de dezembro de 2004 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS, no uso de suas 
atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

1. Designar LYGIA MARIA GONÇALVES TROUCHE, Professor Adjunto 04, matrícula SIAPE n° 
305395-3, NORIMAR PASINI MESQUITA JÚDICE, Professor Adjunto 04, matrícula. SIAPE nº 310907-0, 
e MARIANGELA RIOS DE OLIVEIRA, Professor Adjunto 04, matrícula SIAPE nº 312321-8, para, sob a 
presidência da primeira, integrarem a Banca de Seleção para ingresso ao Curso de Especialização em Língua 
Portuguesa. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LÍVIA LINDÓIA PAES BARRETO 
Chefe do Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGL Nº 06 de 13 de dezembro de 2004 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE LETRAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
1- Designar os servidores técnico-administrativos abaixo relacionados para constituírem Comissão Interna 
para elaboração de Inventário anual de bens móveis da UFF. 
 
JOSÉ ROBERTO MOREIRA DA SILVA (matrícula SIAPE  nº 0311753-6) 
ADENIR BALDE TAVEIRA (matrícula SIAPE nº 0305825-4) 
ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA (matrícula SIAPE nº 0308340-2) 
LUIZ ALBERTO DE PAULA (matrícula SIAPE nº 0304521-7) 
MARIANA GOMES PAULSE (matrícula SIAPE nº 1466301-4) 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LIVIA MARIA DE FREITAS REIS TEIXEIRA 
Diretora do Instituto de Letras 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

A N E X O S 
 

 
CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM BIOLOGIA MARINHA 

 
EDITAL DE SELEÇÃO - FEVEREIRO DE 2005 

 
A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA MARINHA faz saber que 
estarão abertas as inscrições, na forma deste Edital, para o preenchimento de vagas nos Cursos de Mestrado e 
Doutorado em Biologia Marinha, Mestrado criado em 18/10/95 pela Resolução no  173/95 e Doutorado criado 
em 24/04/02 pela Resolução no 43/2002 do Conselho Universitário. O Curso de Mestrado tem duração 
mínima de 2 (dois) e máximo 4 (quatro) semestres, obrigando-se ao aluno perfazer um mínimo de 420 horas 
referentes a disciplinas e 1.125 horas correspondentes ao trabalho de dissertação, perfazendo um total de 
1.545 horas e o Curso de Doutorado tem a duração mínima de 4 (quatro) e máximo de 8 (oito) semestres, 
obrigando-se ao aluno perfazer um mínimo de 600 horas referentes a disciplinas e 1.575 horas 
correspondentes ao trabalho de tese, perfazendo um total de 2.175 horas. 
 
 Número de vagas: Mestrado 19 (dezenove) 

Doutorado 8 (oito) 
 
 Clientela:  Mestrado -  Graduados em Biologia, Oceanologia, Oceanografia e áreas afins. 

 Doutorado - Mestres em Biologia, Oceanologia, Oceanografia e áreas afins. 
 
 Inscrição: poderá ser feita na Secretaria da Pós-Graduação ou por correspondência. 

 
Secretaria da Pós-Graduação em Biologia Marinha 
Departamento de Biologia Marinha, Instituto de Biologia 
Universidade Federal Fluminense 
Campus do Valonguinho – Centro – Niterói – RJ 
De 2a a 6a feira - das 9:00h às 12:00h 
 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha 
Caixa Postal 100.644 
CEP 24001-970 - Niterói (RJ) 
www.uff.br/posbiomar
 
Tel.: (0XX21) 2629-2261/Fax: (0XX21) 2629-2292 
e-mail: pgbiomar@vm.uff.br 
 
 Período de Inscrição: de 03  a 31 de janeiro de 2005 

 
 Documentação necessária: 

 
Mestrado: 
- Curriculum Vitae (segundo modelo em anexo) 
- Carta de recomendação (uma) (segundo modelo em anexo) 
- Projeto de dissertação (relacionado à linha de pesquisa do orientador vinculado ao Programa) 
- Carta de aceitação do orientador 
- Uma foto 3 x 4 
- Ficha de inscrição preenchida 
- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$70,00) 
 
Cópias, em uma via, de: 
-  Diploma ou certificado de conclusão da graduação 
-  Histórico escolar 
-  Carteira de identidade 
-  CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.uff.br/posbiomar
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Doutorado: 
- Curriculum Vitae (segundo modelo em anexo) 
- Carta de recomendação (uma) (segundo modelo em anexo) 
- Carta de intenção redigida pelo candidato. Esta deve ser desenvolvida em, no máximo, 30 linhas e 
endereçada à coordenação do curso, enfatizando os seguintes pontos: 
 
 Identificação do candidato 
 Breve introdução sobre conhecimentos relacionados ao curso 
 Experiência acadêmica ou profissional na área do curso, se houver 
 Interesse pessoal do candidato em uma das áreas de pesquisa existente no curso 
 Possibilidades de aproveitamento do curso em sua atuação profissional 
 Expectativas em relação ao curso 

 
- Plano de tese 
- Carta de aceitação do orientador 
- Uma foto 3 x 4 
- Ficha de inscrição preenchida 
- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$70,00) 
 
Cópias, em uma via, de: 
- Dissertação de mestrado (cópia a ser devolvida ao candidato, após seleção) 
- Comprovante de submissão ou aceitação de artigos científicos 
- Diploma de conclusão da graduação 
- Diploma de conclusão de mestrado 
- Histórico escolar de graduação 
- Histórico escolar de mestrado 
- Carteira de identidade 
- CPF 
 
 Obs. Os títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com o que estabelece a resolução 18/2002 do 

Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense. 
 
 Taxa de inscrição: 

 
Deve ser paga na agência 0938 do UNIBANCO, UFF - Campus do Valonguinho, Centro, Niterói, em 
formulário próprio de crédito para a Universidade Federal Fluminense, código 158034, número da conta 
102.618-7, Curso de Pós-Graduação em Biologia Marinha, no valor de R$ 70,00 (setenta reais). 
Obs. O formulário está disponível na Secretaria do referido Curso. 
 
 Seleção: de 14 a 18 de fevereiro de 2005 

- 14/02 - Inglês (Mestrado) 
- 15/02 - Biologia (Mestrado) 
- 16/02 - Análise de Currículo Vitae e Projeto de dissertação e Entrevista (Mestrado) 
- 17/02 - Análise de Currículo Vitae e Plano de tese e Entrevista (Doutorado) 
- 18/02 - Resultado final 
 
Mestrado 
- Prova de biologia (Programa em anexo) 
- Prova de inglês 
Análise de: 
- CURRÍCULUM VITAE 
- Projeto de dissertação 
 
- Entrevista 
 
Doutorado 
Análise de: 
- Dissertação de Mestrado 
- Carta de intenção 
- Plano de Tese 
- CURRÍCULUM VITAE 
 
- Entrevista 
 
Todos os itens são de caráter eliminatório, sendo exigido nota mínima de 6,0 (seis). 
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Obs. Serão entrevistados somente os candidatos pré-selecionados, após as provas de Biologia e Inglês, análise 
de Currículum Vitae e Projeto/Plano de dissertação/tese. 
 
 Disciplinas dos Cursos: 

 
Obrigatórias 
 
 Bioestatística 
 Biologia Marinha 
 Ecologia Marinha 
 Estágio em Docência 
 Redação Científica 
 Tópicos Especiais I 

 
Optativas 
 
 Biologia da Conservação 
 Bioquímica Ambiental 
 Ecologia de Populações e Comunidades Marinhas 
 Ecologia de Sedimentos 
 Ecologia do Plâncton 
 Ecologia Pesqueira 
 Ecologia Química Marinha 
 Genética Marinha 
 Macroalgas Marinhas 
 Microbiologia do Petróleo 
 Microbiologia Marinha 
 Poluição Marinha 
 Produtos Naturais do Mar 
 Quimiossistemática Marinha 
 Radioatividade no Meio Marinho 
 Recifes Biológicos 
 Tópicos Avançados em Genética Marinha 
 Tópicos Especiais II 
 Tópicos Especiais III – Produção Científica 

 
 
Linhas de Pesquisa 
 
 Biologia do bentos marinho 
 Biologia do plâncton marinho 
 Biologia, ecologia e conservação do nécton 
 Genética marinha 
 Poluição marinha 
 Produtos naturais marinhos 
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A N E X O 1 

CURRICULUM VITAE 
MODELO 

 
 
 Dados pessoais: nome, filiação, data de nascimento, nacionalidade, carteira de identidade (órgão emissor) 

ou passaporte, CPF, endereço completo, telefone, fax, email. 
 
 Formação escolar: curso universitário 

 
 Experiência Profissional: 

Cargos e funções administrativas que exerce ou exerceu profissio 
nalmente. 
Estágios extracurriculares (Instituição, carga horária, nome do orientador e breve descrição das atividades) 
Monografias e Dissertação (Instituição, grau obtido, título do trabalho, nome do orientador, membros da 
banca examinadora, data de aprovação e conceito/nota obtido). 
Resumos de Congressos (Título, ano da apresentação, nome do evento, local). 
Trabalhos publicados (Título do trabalho, ano de publicação, título resumido do periódico, número e páginas). 
Palestras e cursos proferidos (Instituição patrocinadora, tema, duração, local). 
Viagens e expedições científicas (Objetivos, duração, instituição patrocinadora). 
Monitoria (Instituição, nome da disciplina, professor responsável, carga horária). 
Atividades Didáticas (Instituição, descrição sucinta). 
Orientação e estágios (Instituição, descrição sucinta). 
Participação em projetos de pesquisa e/ou consultoria (Instituição, nome do professor/orientador, tipo de 
participação, agência financiadora). 
Bolsas de estudo recebidas (Instituição, nome do orientador, título do projeto, duração, agência financiadora). 
 
 Aprovação em concursos públicos 

 
 Aprovação em cursos de pós-graduação 

 
 Conhecimento de idiomas estrangeiros (lê, fala e/ou escreve) 

 
 Outros itens julgados pertinentes 
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A N E X O 2 
 

CARTA DE RECOMENDAÇÃO 
 
 

Este formulário deve ser preenchido e enviado, sigilosamente, a: 
 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha 
Caixa Postal 100.644 
CEP 24010-970, Niterói (RJ) 
Telefax: (0XX21)2629-2292 
 
 Nome do Candidato:......................................................................................................................................... 

 
 Profissional que Recomenda o Candidato: 

Nome: .................................................................................................................................................................... 
Titulação: ............................................................................................................................................................... 
Instituição: ............................................................................................................................................................. 
Cargo/função: ........................................................................................................................................................ 
 
Em que circunstância acadêmica conheceu o candidato?...................................................................................... 
................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................
......................................................................................... 
 Sumário de avaliação: em relação a outros estudantes da mesma área, com aproximadamente a mesma 

escolaridade, como você avaliaria suas habilidades? 
 

 Excepcional.................................................................Equivalente aos melhores que já conheci 
 Muito bom......................................................................Dos melhores que conheço atualmente 
 Bom....................................Capaz de realizar estudos mais avançados, mas sem se destacar do              

conjunto de colegas em situação equivalente 
 Fraco..................................................Abaixo do esperado e pouco capaz de estudos avançados 

 
 Alguns estudantes não têm as melhores notas, mas podem ser muito capazes. Este é o caso do candidato 

recomendado? Se a sua resposta for Sim, explique as razões que considera relevantes em seu julgamento. 
................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................
............................................................ 
 
 Se for o caso, acrescente outras informações pertinentes sobre o candidato. 

................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................ 
 
 Data e Assinatura: 
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A N E X O 3 

 
PROGRAMA DE BIOLOGIA 

 
 
Metabolismo Celular: bioenergética, ciclo do ATP, glicólise, ciclo de Krebs, cadeia respiratória, fosforilação 
oxidativa e fotossíntese. Padrões de herança, equilíbrio de Hardy-Weinberg. Especiação. Estrutura, função e 
organização dos ácidos nucléicos. Fatores ecológicos. Trofodinâmica. Ciclos biogeoquímicos. Relações 
bióticas. Sucessão ecológica. Ecossistemas aquáticos e terrestres. 
 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
BEGON, M.; HARPER, J. L. & TOWSAND, C. R. 1990. Ecology. Individuals, populations and 

communitites. Blackwell. 
BEGON, M. & MORTIMER, M. (eds). 1981. Population ecology – a unified study of animals and plants. 

Blackwell Sci. Publ. 
KREBS, C. J. 1985. Ecology: the experimental analysis of distribution and abundance. Harper & Row. 
KREBS, C. J. 1994. Ecology, the experimental analysis of distribution and abundance. Harper & Row Publ., 

New York. 
LEHNINGER, A. L. 1988. Princípios de bioquímica. Ed. Savier. 
LEVINTON, J. S. 1995. Marine biology. Function, biodiversity, ecology. Oxford Univ. Press. 
NYBBAKEN, J. W. 1988. Marine Biology, an ecological approach. Harper & Row. 
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BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 012
 

RESOLUÇÃO Nº 291/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    
permanente para o Instituto Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 171/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004641/04-86. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto 
Geociências. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 292/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Ciência da Computação. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 171/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004641/04-86. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e 
oitenta reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Ciência da Computação. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 013
 

RESOLUÇÃO Nº 293/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto Biomédico. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 159/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004663/04-46. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais), 
estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto 
Biomédico. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 294/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Farmácia Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 157/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004666/04-80. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), 
estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Farmácia 
Universitária. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 014
 

RESOLUÇÃO Nº 295/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
Pró-Reitoria de Pesquisa e  Pós-Graduação - PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 157/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004667/04-24. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 296/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Faculdade de Direito. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 192/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004668/04-79. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 879,00 (oitocentos e setenta e nove 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de 
Direito. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 015
 

RESOLUÇÃO Nº 297/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
- PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 225/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004670/04-48. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
 
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e 
cinqüenta reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 298/2004 
EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
- PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 175/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004671/04-92. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinqüenta 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-Reitoria 
de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 016
 

RESOLUÇÃO Nº 299/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 224/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004686/04-51. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 869,00 (oitocentos e sessenta e nove 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Engenharia Mecânica. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 

RESOLUÇÃO Nº 300/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto de Física. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 223/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004687/04-03. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de 
Física. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 017
 

RESOLUÇÃO Nº 301/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 223/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005008/04-13. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Departamento de 
Engenharia Mecânica. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 302/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 275/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005010/04-84. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e 
cinqüenta reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Engenharia Mecânica. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 018
 

RESOLUÇÃO Nº 303/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    
permanente para a Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 275/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005316/04-31. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 9.670,28 (nove mil, seiscentos e setenta 
reais e vinte e oito centavos), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica 
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 304/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Instituto de Física. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 283/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005320/04-07. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de 
Física. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 019
 

RESOLUÇÃO Nº 305/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 292/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005318/04-20. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e 
cinco reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 306/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Instituto de Química. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 293/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005324/04-87. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais), está sendo 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de Química. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 307/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 294/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005312/04-52. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta  reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Hospital Universitário 
Antonio Pedro – HUAP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 308/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto de Química. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 290/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003577/04-16. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.616,00 (dois mil,  seiscentos e 
dezesseis reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Instituto de Química. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 309/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
- PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 286/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005317/04-85.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 310/2004 
EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Sociologia e 
Metodologia  das Ciências Sociais. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 258/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004244/04-12. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Departamento de 
Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 311/2004 
EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Pró-Reitoria de Extensão - PROEX. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 233/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004961/04-36. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-Reitoria de 
Extensão - PROEX. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 312/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Faculdade de Farmácia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 259/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005623/04-11. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.195,00 (hum mil, cento e noventa e 
cinco reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Faculdade de Farmácia. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 313/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Química Analítica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 260/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005740/04-85. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.120,00 (cinco mil, cento e vinte 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Química Analítica. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 314/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 265/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005322/04-98. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.348,00 (cinco mil, trezentos e 
quarenta e oito reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Engenharia Mecânica. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 315/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Faculdade de Farmácia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 261/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005622/04-77. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e 
oito reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Faculdade de Farmácia. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 316/2004 
EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Enfermagem Médico-
Cirúrgico. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 271/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005527/04-73. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.413,00 (hum mil, quatrocentos e 
treze reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgico. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 317/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto de Química. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 262/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005323/04-32. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.990,00 (hum mil, novecentos e 
noventa reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Instituto de Química. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 318/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 269/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005583/04-16. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.425,00 (quatro mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 319/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o PROLEM. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 268/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005011/04-29. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), estão 
sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o PROLEM. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 320/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
- PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 270/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005526/04-29. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.776,00 (cinco mil, setecentos e 
setenta e seis reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXIV - N° 174 27/12/2004 SEÇÃO  IV - PÁG. 027
 

RESOLUÇÃO Nº 321/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Engenharia de Produção. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 272/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005315/04-96. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 428,00 (quatrocentos e vinte e oito 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Departamento 
de Engenharia de Produção. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 322/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Departamento de Engenharia de Produção. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 266/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005578/04-03. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 5.140,00 (cinco mil, cento e quarenta 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Engenharia de Produção. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 323/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Faculdade de Nutrição. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 267/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005321/04-43. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 549,00 (quinhentos e quarenta e nove 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de 
Nutrição. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 324/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
Farmácia Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  /2004, do Magnífico Reitor, 
e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005906/04-63. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 49.253,00 (quarenta e nove mil, 
duzentos e cinqüenta e três reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação 
específica para a Farmácia Universitária. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 325/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
LATEC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  273/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005738/04-14. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o LATEC. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 326/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Departamento de Química Analítica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  264/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005580/04-74. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.229,00 (dois mil, duzentos e vinte e 
nove reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Departamento de Química Analítica. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 327/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Instituto de Física. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  263/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005739/04-51. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
 
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e 
cinqüenta reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Instituto de Física. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 328/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a Faculdade 
de Administração. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  247/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004512/04-98. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 679,00 (seiscentos e setenta e nove 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de 
Administração. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

    
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 329/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a COSEAC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  237/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004664/04-91. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional da UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.051,00 (hum mil e cinqüenta e um  
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a COSEAC. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 330/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Escola de Engenharia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  256/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003178/04-55. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pelo   Professor Jorge 
Crichyno,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), está sendo 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Escola de Engenharia. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 331/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Departamento de Antropologia. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  255/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004058/04-75. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Departamento 
de Antropologia.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 332/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
Faculdade de Administração. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  249/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004637/04-18. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), 
estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de 
Administração.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
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RESOLUÇÃO Nº 333/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de História. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  254/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002862/04-10. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.027,29 (hum mil, vinte e sete reais 
e vinte e nove centavos), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica 
para o Departamento de História.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 334/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Instituto Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  250/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002866/04-06. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.315,00 (hum mil, trezentos e quinze 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto 
Geociências.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 335/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
LATEC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  248/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003613/04-41. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o LATEC.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 336/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
LATEC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  235/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004954/04-34. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 584,00 (quinhentos e oitenta e quatro 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o LATEC.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 

 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 337/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  252/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004644/04-10. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), está sendo 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Departamento de Engenharia 
Mecânica.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 

RESOLUÇÃO Nº 338/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto de Química. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  240/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004951/04-09. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de Química.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 339/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
Faculdade de Administração. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  246/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004953/04-90. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de 
Administração.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 340/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  243/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004669/04-13. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.683,00 (hum mil, seiscentos e 
oitenta e três reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 341/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto Biomédico. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  228/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004672/04-37. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 8.460,00 (oito mil, quatrocentos e 
sessenta reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o 
Instituto Biomédico.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 342/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Centro Tecnológico. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  227/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003383/04-11. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.459,00 (hum mil, quatrocentos e 
cinqüenta e nove reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica 
para o Centro Tecnológico.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 343/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Instituto Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  229/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004643/04-75. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto Geociências.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 344/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Instituto de Letras. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  245/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004949/04-21. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 796,00 (setecentos e noventa e seis 
reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de 
Letras.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 345/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
Pró-Reitoria de Planejamento - PROPLAN. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  238/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003615/04-31. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), 
estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-Reitoria de 
Planejamento - PROPLAN.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 346/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a 
COSEAC. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  236/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004248/04-92. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais), 
está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a COSEAC.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 347/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Faculdade de Administração. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  234/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004955/04-89. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
  
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 3.124,00 (três mil, cento e vinte e 
quatro reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a 
Faculdade de Administração.  
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 348/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
- PROPP. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  241/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004685/04-14. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação - PROPP.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 349/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para a Faculdade de Administração. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  239/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004952/04-45. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 
reais), está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Faculdade de 
Administração.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

RESOLUÇÃO Nº 350/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para a Farmácia 
Universitária. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  242/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003515/04-12. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 608,00 (seiscentos e oito reais), está 
sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Farmácia Universitária.  
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 351/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente 
para o Instituto de Física. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  244/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003514/04-60. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela   Fundação Euclides 
da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  do material permanente descrito às fls. 03 do supramencionado 
processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), está sendo 
doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para o Instituto de Física. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 

RESOLUÇÃO Nº 352/2004 
 

EMENTA:  Doação  de  material    permanente para o 
Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº  232/2004, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003137/04-69. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar as doações feitas pela   Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF,  dos materiais permanentes descritos às fls. 03 do 
supramencionado processo. 
 
Art. 2º - Os materiais permanentes de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 4.855,00 (quatro mil, oitocentos e 
cinqüenta e cinco reais), estão sendo doados à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica 
para o Departamento de Engenharia Mecânica. 
 
Art. 3º - A incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente pelos 
órgãos competentes, através de sua contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 01 de 26 de outubro de 2004 
 
 

EMENTA: Tempos mínimo e máximo para a 
integralização da Licenciatura Noturna 

 
 
O COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FÍSICA, no uso de suas atribuições, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Definir os tempos mínimo e máximo para a integralização da Licenciatura Noturna, respectivamente, 
iguais a: 
 
06(seis) e 16(dezesseis) semestres letivos. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

ISA COSTA 
Coordenadora do Curso de Graduação em Física 

# # # # # # 
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